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PROJETO DE LEI N° 1% /2020.
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A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE, ESTADO DO PARANA, APROVOU O
SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. 1°. Fica estabelecida, na forma desta Lej e no ambito do Municipio
de Cambé, a prioridade de atendimento de cirurgia plastica reparadora e
tratamento ortodéntico, na Rede Publica de Saude, para a mulher vitima de
agresséo, da qual resulte dano a sua integridade fisico-estética.

Paragrafo Unico. A comprovacédo de ser a mulher portadora de
deficiéncia ou deformidade, em decorréncia de agressdo, devera ser atestada
por laudo médico.

Art. 2°. Para os fins desta Lei, caracteriza-se como dano a integridade
fisico-estética aquele em que a mulher passar a apresentar, em decorréncia de
sofrer agresséo fisica, qualquer deformidade ou deficiéncia em relacdo aos
parametros clinicos — estéticos reconhecidos pela comunidade médica.

Art. 3°. Os servicos publicos de saude, referéncias em cirurgia plastica
do Municipio de Cambé, apés a apresentacéo do boletim de ocorréncia, bemn
como da efetiva comprovacéo da agresséo sofrida pela mulher e da existéncia
de dano a integridade fisica da vitima, adotargo as medidas necessarias para
que seja realizado, prioritariamente, procedimento cirurgico, a fim de sanar a
deformidade, além do acompanhamento psicoterapico.

Art. 4°. Realizado o diagnéstico e comprovada a agresso e o dano dela
decorrente, devera ocorrer a inscricdo compulséria da mulher no cadastro do
Sistema Unico de Salde (SUS) nos termos do paragrafo 1° do artigo 9° da Lei
n°®11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).
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Art. 5° A inscricdo compulséria no cadastro do SUS determinara a
ordem prioritaria de atendimento da mulher no servigo publico de saude,
ressalvando-se 0s casos de risco iminente de dano irreversivel, em que seja
imprescindivel a intervencdo imediata dos profissionais responsaveis pelo
atendimento.

Art. 6°. O disposto nesta Lei se estende e se aplica em todos os seus
termos as criancas e aos adolescentes, no que couber.

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.

Sala de sessdes, 09 de margo de 2020.

José G ilhé}'me Trombetti Manoel
Vereador
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Cambé, 09 de margo de 2020.

EXPOSICAO DE MOTIVOS

Prezado Presidente e Nobres Vereadores (as):

A inclusa mensagem tem por finalidade dispor sobre a prioridade de
atendimento de cirurgia plastica reparadora e tratamento ortodéntico, na Rede
Publica de Salde, no ambito do Municipio de Cambé, para a mulher vitima de
agressao, da qual resulte dano a sua integridade fisico-estética

De acordo com pesquisas realizadas no Brasil, a cada 15 (quinze)
segundos uma mulher é espancada. A mulher espera cerca de trés anos na fila
do SUS para fazer uma cirurgia reparadora. E, em 21% das dentincias, o
marido era o agressor. Ex-marido e ex-namorado s&o 12% e 5% outros.

A cirurgia significa muito para que a autoestima da mulher seja
recuperada, dando inicio a um futuro melhor.

De acordo com esse projeto a mulher tera preferéncia no Servico e os
profissionais envolvidos serzo capacitados para acolhé-la.

Diante do exposto, solicitamos 0 apoio dos demais nobres Pares.

Respeitosamente,

José Guilherme Trombetti Manoel
Vereador




